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Consulente: hesidente da Comisúo Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e ContraÍos Adm inisrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.

pnpcÃo PREsENCIAL. LEI 10's20t02'

PROCEDIMENTO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ili.pl. oscnsro 7.8s2t20t3. rnpórese LEcAL'
Vresrlronoe luniotcn. pnocsoÊNctn.

r-nrl-erónto

Cuida-se de processo Administrativo n" M4l2O23 - Pregão Presencial n'007/2023. o qual

possui como objeto o ''Contratação de empresa para prestação de serviço de seguros veiculares, para

segurar veículos pertencentes às Secretarias da hefeitura Municipal de santo Antônio do LesteÀ4T"'

contbnre solicitação do Prefeito Municipal, José Arimateia Vieira Alves'

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento na ['ei no

10.520/02, Decreto n. 9.488i l 8, Lei Comptementar n. 123106, subsidiariamente, na Lei no 8.666193.

Lei Municipal n' 2E8l2009 e demais legislações aplicadas ao caso'

Analisandooproc€sso'tem.sequeajustificativaparaareferidacontrataçãosedáemrazào

da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros com a frota de veículos das Secretarias, haja vista

que o contrato vigente de seguro da fiota eslar perto do vencimento' Para que não haja período de

vacância entre o contrato atual e o futuro, sejustifica a realização da Iicitação presente. sendo emitidas

novas apólices para os veículos que tiverem suas apólices vencidas'

Ressalta-se ainda que as apólices serão geradas veículo a veículo' e não para todos os

veÍculos de uma só vez. como aconteceu no contrato vigente. Desta forma as empresas interessâdas

poderão enviar propostas apenas para os veículos que pretenderem segurar' não estando obrigadas a

enviar propostas para todos os veículos da frota municipal'
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IntegÍam os autos os seguintes documentos: Dotações Orçamentárias, Termo de Refer€nciq

Solicitação de MateriaiVServiços, Quadro de Cotações e oÍçamentos anexos, Edital do Pregão

Presencial e seus anexos e a Minuta do Conúato,

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre informar que, a presente manifestação

jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exame pévio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço estimado e quantidade do objeto/produto a ser contratado através

da presente licitação, não sê mosfam taÍefas afeta a este óÍgão de assessoramento jurídico, motivo

pelo qua[, não será objeto dê análise.

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo.

rI - FT.TNDAMINTAÇÃO

Cumpre anotar que a Lei n 8.666193, em seu artigo 38, panígrafo único, eslabelece a

imprescindibilidade do parecer juídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que s€râo firmados entre as partes, in verbis:
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lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em apreço

possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caÍáter meramente opinativo. ou seja. não

sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como deÍine o nobrc doutrinador Helly Lopes Meirelles, ir
lt ràr.ç.'

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação
ou conclusôes, salvo se aprovado por ato subsequente. Jií, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer. mas. sim. o ato de sua
aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória. negocial
ou punitiva. (MEIRELLES, 201 0, p. 197).
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Art.38. O procedimento da licitação sení iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidâmente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiv4 a indicaçil,o sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa e ao qual serão juntados opomrnamente: (...)

PeÉgrafo único. As minutas de editais de licitaçío' bem como rs dos contratos'
rcordos, convênios ou rjustes devem 3eÍ pr€visment€ examinades e rprovadas
por asscssoria jurídica ds AdministEção.

Deste modo. cumpre analisar a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo

em questâo. qual seja Pregão Presencial, e aprovação jurídica da minuta do instrumento convocatório

e da respectiva minuta do contralo, para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 38 da

I-ei das Licitações.

A conrratação realizada pela Administração Púbtica será precedida de processo licitatório'

podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666193t. ser através das seguintes modalidades:

convite. tomada de preços. conconência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

obieto a ser contratado.

contudo. a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o qual é

destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentanente do valor, podendo ser

reaiizado na forma presencial ou eletrônica.

cumpre anotar que, embora a modalidade in tela náo tenha tido previúo legal na Lei no

8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento licitatório lz

ca.rrr estará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n'8.666/93, uma vez que o artigo

9". da Lei n. 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei n" 8.666193-

senão vejamos: ''Art. 9" Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei

n'8.666. de 2l dejunho de 1993".

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes' pregão e definido como:

[...] o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública
garaniindo a isonomiq seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando

rArt- 22. São modalidades de ticitação:
I - concorÍência;
ll - tomada de preços;
lll - convite;
IV - concuÍso;
V - leilão.
2tnstitui. ro âmbito da Uniâo, Esados, Disrito Fedcral e MunicÍpios, nos teÍmos do aÍ. 37, inciso XXI, da ConstituiÉo

Í'ederal, modalidade de ticitação deflominada pírgão, para aquisiÉo de bens e serviços comuns, e dâ outras PÍovidências.
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a execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em

sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e

ta.

sucesslvos.

o cÍitério para a conratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4", inciso X, da

Lei n" 10.520/20023 sení o de menor proço por item, ou sej4 visando a proposta com maior

vantagem econômica à Administragão Públic4 através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo ..menor prcço por item", se vê que a utilização deste método possui amparo

na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editaii das licitações para a contratação de obras, serviços'

ãorp* 
" 

alienações, cujo objeto seja divisível. desde que não haja prejuízo

para'o conjunto ou compiexo àu perda de economia de escala" tendo em vista

o objetivo de propiciaia ampla participagão de licitantes que, embora não

dispóndo de óapàcidade para a execução. fomecimento ou aquisição da

totàlidade do objeto, poisam fazêJo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo observou

as cautelas preceituadas no artigo 40 da s.6661g3, o número de ordern em série anual, o nome da

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. a

menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta- bem como para início da abertura dos envelopes, objeto da licitação, em descrição sucinta

e clara- e entre outros, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados'

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta também se encontra adequada nas cláusulas

necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666/93

Salienta-se que as dotações orçamenüírias do presente processo de licitação são oriundas de

recurso próprio do ente municipal, pois havendo recursos da União' será obrigatória a utilização da

3An. 4. A fas€ extema do pregão senÂ iniciada com a convocação dos intelessados e observará as seguintes regras:

1 - l-u; rrg".-to . ctassincãçao das propostas, s€rá adotado o critério_de menor preço, observados os-prazos máximos

[rJ fotí""ir"r,o, ^ 
especificaçõ€s tecnicas e par.âmetros mínimos de desemp€nho e qualidade deÍinidos no edital:
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modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa elet6nic4 exceto nos casos

expressamente admitidos, conforme regulamenta o Decreto no 10.024119 (art. lo, §§ 3" e 4.).

Ademais, esclarece-se no tocante à prorrogação do uso da Lei n. 8.666/93, de acordo com a

Medida Provisória n' I .666, de 3l de março de 2023:

Altera a Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, pa'ra prorrogar a
possibilidade de uso da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei'
10.520, de l7 de julho de 2002, e dos art. l" a art. 47-A da Lei n" 12.462,
de 4 de egosto de 201l.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituigão, adota a seguinte Medida Provisori4 com força de lei:
Art. l" A Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 1 91. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 1 93.

a Administração podeni optar por licitar ou contratff diretamente de acordo

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direla ocona

até 29 de dezembro de 2023; e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato

autorizativo da contratação direta.

§ l"Na hipotese do caput, se a AdministraÉo optaÍ por licitar de acordo com

as leis citadas no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será

regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

§ 2o É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do

caput do art. 193." (NR)

t...1
II - em 30 de dezembro de 2023:

a) a ki n' 8.666, de 1993;

b) a Lei n' 10.520, de 2002; e

c)osart. l'aaÍÍ.47-A da Lei no 12.462,de 201 1."(NR)
Art.2'Fica revogado o parágrafo únicodoart. l9l da Lei n' 14.133. de 2021 .

Art. 3" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Com efeitq foi admitida a pÍorÍogação da possibilidade de uso das Leis no 8.666, n'

10.520/02 e art. lo a art. 47-A da l*i n" 12.462/ll, desde que atendidas as exigências supracitadas

pela Administração, como é o caso em análise.
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico, não competindo

adentrar na conveniência e na opomrnidade dos atos praticados, nem analisar Íspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativaa.

III _CONCLUSÃO

Desta feit4 tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico signaúrio

opina favoravelmente ao prosseguimento do processo Administrativo n 044/2023 - pregào

Presencial n'00712023, devendo este ser Íealizado em conformidade aos princípios administrativos

e licitatórios. sobretudo o da maior vantagem à Administração pública.

A tempo, em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à informação. os atos deste

procedimento devem ser publicados na impressa oficial de origem dos recursos financeiros e na

Imprensa Oficial local, e no portal da transparência desta hefeitura Municipal, nos termos do art. 2l
da Lei n'. 8.666193.

Cumpre salientar que a presente manifestaçllo toma por base, única e exclusivamente. os

elementos que consl.am, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 dejunho de 2023.
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il*a" % ú 0*^,
MURILO ITEITOR REZENDE PEREIRÁ

Procurador Jurídico
OAB/MT N" 25.67{iO

a Boas--Práticas Consultivas (BPc) n'7. Temas Não Jurídicos. Manifestação Conclusiva pelo órgão consultivo.
Impossibilidade. Emissão de Opinativo de Caníter Discricionário. possibilidade.
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